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LEI Nº 11.907, DE 14 DE MAIO DE 2026 

AUTÓGRAFO Nº 152/2026 – PROJETO DE LEI Nº 50/2026 

 

Institui no Município de Araraquara a Política 
Municipal de Combate à Desinformação em 
Saúde Pública. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do caput do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 12 
de maio de 2026, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída no Município de Araraquara a Política Municipal de 
Combate à Desinformação em Saúde Pública, com o objetivo de promover informação 
qualificada, baseada em evidências científicas, e prevenir a disseminação de conteúdos falsos 
que comprometam a saúde coletiva. 

Art. 2º São princípios da Política Municipal de Combate à Desinformação em 
Saúde Pública: 

I - defesa da saúde como direito fundamental; 

II - promoção da informação científica, clara e acessível; 

III - combate à estigmatização de grupos sociais no contexto de doenças e 
agravos; 

IV - proteção da dignidade da pessoa humana; e 

V - observância dos princípios do Sistema Único de Saúde, especialmente a 
universalidade, a integralidade e a equidade. 

Art. 3º Constituem objetivos da Política Municipal de Combate à 
Desinformação em Saúde Pública: 

I - estimular a produção e divulgação de conteúdos educativos baseados em 
evidências científicas; 

II - promover campanhas informativas preventivas sobre doenças 
infectocontagiosas e agravos emergentes; 

III - cooperar com instituições de ensino, conselhos profissionais e organizações 
da sociedade civil; 

IV - incentivar a capacitação continuada de agentes públicos para identificação 
e enfrentamento da desinformação em saúde; e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IS
 C

LA
U

D
IO

 L
A

P
E

N
A

 B
A

R
R

E
T

O
 e

 L
E

A
N

D
R

O
 C

H
R

IS
T

IA
N

O
 G

U
ID

O
LI

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ra

qu
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
94

8-
5E

6D
-B

F
C

5-
B

82
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

94
8-

5E
6D

-B
F

C
5-

B
82

4



Prefeitura Municipal
de Araraquara 

 

 

Página 2 de 2 

V - adotar estratégias comunicacionais específicas para populações em maior 
vulnerabilidade epidemiológica, respeitando critérios técnicos e evitando qualquer forma de 
discriminação. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correm por conta de 
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de maio de 2026. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Governo, na data supra.  

 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 37.512/2026 (“ACFL”). 
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